
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-{100
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CONTRATO DE FORNECIIIENTO N' 05í/2O22FOR-Fi'S.
PREGÃO ELETRONICO NO 01312022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO
SOARESEAEi'PRESAMEDISIL
COMERCIAL FARMACEUTICA,
HOSPITALAR, DE HIGIENE E
TRANSPORTES LTDA.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, inscTito no CNPJ -
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no. 10.367.025/000í -8í, localizado à Avenida José
Sampaio, no 08, 'lo Andar, Centro, Souto Soares-Ba, neste ato representado pelo Secretário
Municipal de Saúde, o senhorVAGNO SOUSA DE OLIVEIRA, brasileiro, inscrito no CPF - Cadastro
de Pessoas Físicas sob o n' 000.536.475-21 e portador do RG n'38.í93.496 SSP§P, residente e
domiciliado na Rua 07 de Setembro, 92, Centro, nesta Cidade, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa, MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE
HIGIENE E TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob no 96.827.56310001-27, com sede na Rua
da Bolívia, 223, Quadra P, Galpão 2, Granjas Rurais Presidente Vargas, CEP: 41.230-195, Salvador
/BA, neste ato representada pelo Sr. IVAN CORREIA DA SILVA, portador do RG no 02.124.402-25
SSP/BA, inscrito no CPF n' 232- í 80.105-00, residente e domiciliado na Rua Magno Valente no 348,
Ap. 702 A, Bairro Pituba, CEP: 41 .810-620, Salvador/BA, denominada simplesmente
CONTRATADA , firmam neste ato, o presente contrato, na forma e condições que se seguem:

CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. Seleçáo da proposta mais vantajosa, para AQUISIÇÁO DE MATERIAIS HOSPITALARES,
INSUMOS, INSTiTUivIENTAL CIRURôICO, SANEANTES, MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICO,
COMUNS, SUPLEMENTOS E FORMULAS PARA SUPRIR A DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL
DE SÁUDE DE SOUTO SOARES, conforme quantidade e especificações constantes no anexo I

deste edital.
1.2. Constitui objeto deste contrato a aquisição conforme proposta vencedora em anexo;
LOTES'l í, 13, 14,15e17.

CúUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. O Regime de Execução do presente Contrato é de contrataÉo lndireta com Fomecimento
Parcelado, em obediência ao Edital de Pregão N' 0 Í 3/2022 e seus Anexos, que a este integra à Lei

Federat N. 8.666 de 2110611993, Lei Federal no 10.52012002 e Decreto Federal no 10.024119.

cúUSULA TERCEIRA - PRAZO/FORNECIiiENTO/RECEBIMENTO DO OBJETO
3.1. A entrega provisória dos produtos do Lote 17 deverá ocorrer em alé 72 (sêtenta e duas) horas

após o recebimento da Ordem de Fornecimento, que deverá indicar a descriçáo/quantitâtivo do
objeto solicitado. Podendo ser prorrogado mediante justificativa.
3.á. A entrega provisória dos produtos dos Lotes 11, 13, 14 e '15 deverá ocoÍrer em até 20 (vinte)

dias conidós após o recebimento da Ordem de Fornecimento, que deverá indicar a

dêscriçáo/quantitativo do objeto solicitado. Podendo ser proÍrogado mediante justificativa.
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a) O CONTRATADO forneceráos produtos mediante a apresêntação da "Ordem de Fornecimento",
conforme modelo previamente apresentado pelo CONTRATANTE e acordado pelas partes,

devidamente datada e assinada por funcionário autorizado da Administração;
b) Os materiais deverão estar em conformidade com as normas e padróes da ABNT/NBR -
Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO - lnstituto Nacional de Metrologia, da
ANVISA- Agência Nacional de Vigilância Sanitária e de outras normas regulamentadoras aplicáveis
ao objeto, em vigor (caso houver).
c) O óedido de pronogação de prazo para entrega, ou troca de marca dos produtos, somente será
conhecido pelo município, caso o mêsmo seja devidamente Íundamentado e solicitado antes de
expirar o prazo de entrega estipulado,
d) Os produtos deverão ser entregues, conforme Cronograma de Fornêcimênto emitido pelo

Contratante, através do setor de compras.
e) O local de entrega será na cidade de Souto Soares/BA, no local e horário indicado na Ordem de

Fornecimento, ficando expressamente proibida a entrega em local diverso deste.
f) Correrá por conta do fornecedor, qualquer prejuzo causado em decorrência do transporte e do

descarregamento.
g) As despesas decorrentes da garantia, frele, seguro e demais encargos e tribúos competern
exclusivamente ao fornecedor.
h) Verificada a não conformidade na entrega dos materiais, o licitante vencedor deverá promover

as correções necessárias no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, providenciando a retirada

dos mesmos e o respectivo reenvio, sem ônus de frete para a Administração, que em caso de

recusa estará sujeito às penalidades previstas neste Edital.
i) Em caso de úrgência justificada, poderá ser autorizado o fornecimento dos produtos licitados

mediante contato telefônico pelo responsável identificado pelo CONTRATANTE, junto ao preposto

indicado pela Contratada.
j) A entrega definitiva dos materiais, será efetivada após a conÍerência dos mesmos pelo

iiscal de Contrato, desde que êm conformidade com as exigências do Edital.
k) O responsável pelo recebimento terá direito de recusar o prodúo que não estiver em sua

embalagem a identificação do produto. caso a ordem de Fornecimento contenha mais de un
produtisolicitado e quahdo da entrega dos produtos constatarem erro por parte do Contratado,

este deverá deixar com o Setor de compras os produtos para os quais não houve equívoco e

providenciar a retificação da nota imediatamente, enviando-se a Nota Fiscal ElehÔnica retificada
para o e.mail do setor de comPras.

CúUSULA OUARTA -UGÊNC|A
4.1. Este contrato terá validade de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, cgrn

eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficialdo Município, podendo ser prorrogado

mediante acordo entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93.

cúUSu LA QUINTA - PREçO, REVISÃO E REAJUSTAMET.ITO
5.1- O valor global para o fornecimento ora contratado importa em R$ 1.766.36í,34 (um milhão,
setecentos ãsessenta e seis mil, trezentos e sessenta e um reais e trinta e quatro centavos),
resultante das quantidades constantes da Planilha Orçamentáriae da proposta de Preçovencedora,

obieto do Edital de Pregáo No 01312022.
5.2. Os preÇos são f ixos e irreajustáveis.
5.3. Fica ressalvada a possibiliàade de revisão do preço ofertado, dentro do princÍpio da teoria do

equilhrio econôm ico-financeiro do contrato, conforme previsto no art. 65 da Lei N' 8.666i93

CúUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO E ORIGEM DOS RECURSOS

MEDl5lL COMERCIAL Assinado deÍorma disital
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6.í - Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito

em conta córrente, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota Fiscal

devidamente atestada.
6.2 - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir dê sua

regularização por parte da contratada.
O.ã - ns nôtas f iscaiúaturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à ConÍatada e seu

vencimento ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
6.4- A Empresa licitante vencedora do presente cêrtame fica obrigada a emitir Nota Fiscal

Eletrônica, para pagamento do objeto desta licitação, sendo enviada juntamente com todas âs

provas de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal' bem como para corn

o FGTS e Justiça do Trabalho.

6.S- Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua dêfesa. O prazo poderá ser prorÍogado uma vez, por igual período, a criterio da

contratante.

6.& persistindo a irregulaÍidade, a contratante deverá adotar as medidas nece§sárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.
6.7- As despesas dêcorrentes da execução dos serviços contratados, correrão à conta de

recursos constantes de dotações consignadas no Orçamênto Municipal para o exercício

corrente, a saber.

O RG ÃO : Og - FU N DO MUNICIPAL DE SAÚ DE
IJNIDADE: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde
ACÃO: 2036 - Manutenção das Ações da Assistênciâ Farmacêutica
eCÃO: zoss- nanutenção das Unidades Básicas de SaÚde

nÇÃo: zoss- nanutenção das Áçóes da Atençáo Básica
nêÃO: ZtSg - manutenção e Desenvolvimento das Ações do Fundo Munic. de Saúde
aêÃO: ztao - nanutençáo do Hospital Municipal
aiÃO, zou - Manuteáção das Ações da Atenção Hospitalar e Ambulatorial/Média e Alta

Complexidade
ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.30.00.0000 ' Material de consumo
ELEMENTO DESPESA : 4.4.9.0.52.00.0000 - Equipamentos e Material Permanente
FONTE:2- Saúde- 15%
FONTE: 14 - Transferências de Recursos do SUS

CúUSULA SETIMA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES

7.1 -DA CONTRATADA:
7 .1 .j- A CONTRATADA deverá fornecer o objeto desta licitação de acordo a necessidade da

CONTRATANTE.
7.1.2 - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obígações e

"orprorir=oa 
contraídos com táceiros, para a erecução des{e ConÍato, bem como, pelos

encargos trabalhistas, previdenciários, íiscais, securitários, comerciais e outros fins, a eles não se

,inirtãnao a CONTRATANTE a qualquer tÍtulo, nem mesmo ao de solidariedade'

7.1.3 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuÍzos causados à

CoNTRATANTE ou a terceiros, deconentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou

imlruaencia, na execuçáo do objeto deste ContÍato, diretamente, por seus prepostos e/ou

I
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empÍegados, náo êxctuindo ou reduzindo êssa responsabilidade, a fiscalização ou

acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos.

7.1 .4 - - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução do fornecim ento objeto

deste Contrato.
7.1 .S - A CONTRATADA obriga-se a manter estoques suficientes para atender as necessidades do

ob.ieto contido no Edital, que é parte integrante deste Contrato.
7.i.6 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no

Artigo 77 da Lei 8.666/93;
7 .1 .1 - A CONTRATADA obriga-se a mantêr, durante toda execução do contrato, ern

compatibilidade com as obrigaçóes por eles assumidas todas as condições de habilitação e
qualif icação exigida na Licitação.
7.1.8 - ACONTRATADAficárá obrigada a aceitar, nas mesmas condições contÍatuais, acréscimc
ou supressões que se fizerem no ôbjeto, de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, na forma prevista na Lei Federal n. 8.666/93.

7.2.OA CONTRATANTE:
7 .2.i - pagat conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras decorrentes do

presente Contrato, na integralidade dos seus têrmos;
7 .2.2 - Afiscalizaçáo do fõrnecimento será por pessoal designado pela CONTRATANTE.
7.2.3 - podeÍá a fiscalização ordenar a suspensáo total ou parcial dos serviços, caso náo seiam

atendidas, dentro de 36 (tinta e seis) horas, as reclamaçôes que fizer, sem preju[o de outras

sanções que possam sê aplicar a CONTRATADA-

CúUSULA OITAVA - PENALIDADE
8.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no instrumento

contratual sujeitaiá o Contratado às sançóes previstas nas leis que regem esle edital.

8.2. A licitanie que, convocada no prazo de validade da sua proposta, deixar de execúer ou

apresentar documentaÇão falsa exigida para o certame, ensejar o relardamento da execução do

obleto desta licitaÇão, Àáo mantiver a proposta/lanc-e, falhar ou fraudar na execução do contrato,

co'nrportar-se de áodo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar cqn
a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem preju2o das multas previstas neste Édital

e das demais cominações legais.
8.3 - pela inexecuçãoiotal ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar ao contratado as seguintes sançóes
| - Advertência;
ll - Multa, na forma previsla no instrumento convocatório ou no contrato;

lll - suspensão temporária de participação em licitaçáo e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo náo superior a 2 (dois) anos;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanlo

perdurarem ós motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

ã própria autoridade que aplicou a penàtiAaOe, que será concedida sempre que o contrâtado

ielsai"ir a Administraçâo peios pre.ju2os resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada

com base no inciso anterior.
8.4 - lnexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do. c-ontÍato, sujeitará o

contratado à multa de mora, que será çiraduada de ácordo com a gravidade da infração, obedecidos

os seguintes limites máximos:
| - lúo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em assinar o

contrato, deniro de í0 (dez) dias corridos, contados da data de sua convocaçáo;

MEDISIL COMERCIAL
FARMACEUTICA
HOSPITALAR DE

HlGl:9682756300012
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ll - 0,3olo (três décimos por cento) ao dia, até o trigéSimo dia de atraso, sobrê o valor da parte do

Íornecimento não realizado;
lll - O,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.
g.5 - A Administração ê reserva ao direito de descontar do pagamento devido..à contralada o valor

de qualquer m ulta-porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no

contrato.
e.O - ÁJ muttas previstas neste item não têm caráter compensatório e o sêu pagamento não eximiÉ

o Contratado da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
g.7 - Em qualquer hipótese de apiicação de sançóes, serão assegurados à licitante vencedora o

contraditório e a ampla defesa.

GúUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO
9.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este contrato, independente de

interpelação judicial ou extrâjudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA:
g.t.i - O naó cumprimento, ôu cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, espêcificaçõês ou

prazos;
b. t .Z - n lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade

da entrega dos produtos adquiridos' nos prazos e condições estipulados;

9.1.3 - O atraso injustificado no inÍcio da entrega;

S.t.a - n paralisâçáo da entrega dos produtos, sem iusta causa e prévia comunicaçáo à

CONTRATANTE;
ã.i.5 - À suucôniiataçao totat ou parcial do objeto deste contrato, a associação da CONTRATADA

com outrem, a cessão ou transfeiência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação

sem a previa autorizaÇão por escrito da CONTRATANTE;
ó.i.0 -'o desatendimênto pela C9NTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da

CONTRATANTE, bem como dos seus superiores;

S. i.i - ó cometimento reiteÍado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma do parágrafo

orimeiro do artioo 67 da Lei número 8666i93 de 21106/93;

õ. i.í- À ã".t"írÇão de Íalência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;

9.1.8.1 - No caio de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a

ôor.rrnnrnon, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a.seu exclusivo

juúo, Oe forma a permitir a conclusáo da entrega dos produtos sem preju2o à Administração;

9.1.9 - A dissolução da CONTRATADA;
s.t.to - n afteração social ou a modif icaçâo da finalidade ou da eslrutura da CoNTRATADA' qrc

prejudique a execução do contrato;
b.t.t t I O.orr"ndo â rescisáo nos iermos do item acima citado, acarretará para a CONTRATADA

ãs con""quências contidas no artigo 80 da Lei N" 8666/93 de 21106193, sêm prejuÍzo de outras

sanções previstas na citada Lei.

9.2 I A rescisáo contratual poderá também ocorrer das seguintes formas:
g.2.í - Determinada por ato unilateral e escrito da CoNTRATANTE, nos cass acima enumerados

nositensde9.1.l aà.t.tO, ou outros contidos na Lei No' 8666/93 de 21106/93;

ôlz.Z-- À*ióar"r, por acoráo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para

a CONTRATANTE;g.r.i.i - À rei"i"a'o amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE;
{.Z.Z.Z - euando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:

a) Devolução da garantia "se houver;

MEDISIL COMERCIAL Assinado de foÍma
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b) Pagamentos devidos pêla execução do contrato até a data da rescisão;
9.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.

cúusuLA DECIMA -coNDlçoEs GERAIS
10.1 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, planos estatísticos e
quaisquer outros documentos elaborados pela CONTRATADA, referente ao objeto executado por

ela,
10.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste

Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os

limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA;
í0.3 - lntegram o presente Contrato, independentemente de transcriçáo, o Edital e seus Anexos e

a Proposta de Preços da CONTRATADA;
10.4 - Não Será permitidos a ooNTRATADA, Subempreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar
este Contrato;
1O.S - Este contrato é regido pela Lei no. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em casos omissos.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO:
11.1 Este contrato será fiscalizado pelo servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o

035.303.54t97, portador da Matricula de n.o 571, para exercer as atribuiçóes de Gestor de

Contratos Administrativos do Poder Execúivo Municipal, conforme Decrêto Municipal de n." 172,

de 26 de agosto de 2021 , publicado em 26 de agoslo de 202í no Diário oficial do Município

í 1.2. A presença da fiscalização não atenua, nem elide as responsabilidades da CONTRATADA.

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
12.i. O presente Contrato será publicado sob forma de extrato em Diário Oficial do Município, no

prazo de 10 (dez) dias a partir da data de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA TERCERA. FORO
13. í - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Souto Soares, do Estado

da Bahia, com reniúncia expressa a qualquer ôutro, por mais privilegiado que seja. E por estarem
justas e contratadas, assinam o pÍesente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e único efeito,

na presença das testemunhas abaixo

Souto Soares Ba, 06 de Julho de 2022

VAG SA OLIVEIRA
G undo unicipal de Saúde

Testemunhas:

Assinado de foÍma digital por
MEDISIL COMERCIAL

FARMACEUTICA HOSPITALAR

DE HlGl:96827563000127

MEDISIL C. FARM. HOS. HIG. E TRANS LTOA
C N PJ : 96.827. 56310001 -27
Contratada

2

zL) 121 <- ?)
1

RG NO 92/-7a

Contretante
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E ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNIOPA! DE SAÚOE DE SOUTO SOARÊS
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EXTRATO DE CONTRATO
FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

CNPJ/lrF: í 0.367.025/000 1{í

Contnto N' 05í/2022FOR+MS - Pregáo ElêtrÔnico n'013/2022
Contratantê: Fundo Municipel de Saúde de Souto Soares- Bahia.
objeto: AQUtstÇÂo DE tirATERlAls HosPlrALAREs, lNsuMos, INSTRUMENTAL clRÚRGlco,
SAIIEANTES, MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICO, COMUNS, SUPLÉMENTOS E FORMUTÂS PARA
SUPRIR A DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE SOUTO SOARES,
Contrâtado: ÍtlEDtslL COMERCIAL FÀRMACEUÍICA, HoSPITALAR, DE HIGIENE E

TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 96.827.563/0001-27, c,om sêde na Rua da Bolívia,

223, Ouadra P, Galpáo 2, Grânjas Rurais Presidente Vargas, CEP: 41.230-195, Salvador - BA.
Velor global: RS 1.766.361,34 (um milhâo, selecentos ê sessenla e seis mil, trezentos e sessenta e
um reais e tdnta e quatro centavos), referenle aos lotes 11, 13, 14, '15 e 17.

Embasamento Legal: Lei n.o 8.666/93 e suâs posteÍiorcs aheraçÕes.

UNIDADE: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde
AçÂo: 2036 - irianutenção das Açóe3 de Assistêncie Farmacêutica
AçÃO:2035 - Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
AçÃO: 2055 - Manutênção das Ações da Atençáo Báslca
AçÃO: 2í58 - Ítlãflutenção e Desenvolvimento das Açóes do Fundo Munic. de Saúde
AçÁO: 2í50 - Manutenção do Hospital Ítlunicipal
AçÃO: 2084 - Manutenção das Açóes de Atênção Hospitalar ê Ambulatorialfiédie e Atta
Complexidade
ELÉMENTO DESPESA: 3.3.9.0.30.00.0000 - Material de consumo
ELEMENTO DESPESA: 4.4.9.0.52.00.0000 - Equipamentos e Ítlatêriâl Permanente
FONTE:2-S.údê-í5%
FONTE: í,1- Trarsferênci.3 de Recu]3os do SUS
Prazo de Vigência: 06107DO22 a 0610712023.

Esiâ doô/msnto foi âs§lnâdo dEilalmênto por SERASÂ ExP€nan
Á70ED582AFOD62748E61 0C8906FBO842
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